
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202404/1246
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Coimbra
Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 18
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1385,99
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Desenvolve projetos e ações ao nível da intervenção na comunidade; diagnostica 
problemas sociais e necessidades do concelho para um adequado planeamento 
estratégico da intervenção social; dinamiza programas de formação e aquisição 
de competências pessoais e sociais aos níveis educacional, relacional e 
organizativo, tendentes à integração e valorização dos cidadãos; colabora na 
resolução de problemas de adaptação e readaptação social de pessoas, famílias, 
grupos ou comunidades; identifica necessidades dos indivíduos, grupos e 
comunidades e estuda as soluções e estratégias de superação; realiza visitas 
domiciliárias no âmbito das situações de pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade social; avalia e realiza diagnósticos sociais para elaboração de 
informação social; elabora, autonomamente ou em grupo, relatórios de avaliação 
estratégica e de desenvolvimento de programas de competências sociais e 
trabalha em equipas integradas, visando a articulação de saberes 
multidisciplinares; colabora na atualização dos instrumentos de planeamento da 
Rede Social – Diagnóstico Social, Plano de Desenvolvimento Social (PDS) e Plano 
de Ação, com inclusão das atividades enquadradas no âmbito do Programa 
Radar Social; mapeia os recursos, regionais e locais, em estreita articulação com 
a carta social municipal; realiza a avaliação social preliminar e prospetiva da 
situação sociofamiliar e implementa e operacionaliza um sistema integrado de 
georreferenciação social de âmbito municipal que identifique, pessoas, famílias e 
grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e 
exclusão social, bem como recursos, respostas e soluções; colabora na 
conceção, desenvolvimento e execução do Plano de Ação do Programa Radar 
Social.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação da Câmara Municipal de Coimbra, de 02 de abril de 2024

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Gerontologia

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Ciências Sociais Outros

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Coimbra

1 Praça 8 de Maio Coimbra 3000300 
COIMBRA

Coimbra                
                

Coimbra                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.cm-coimbra.pt/
Contacto: 239857500

Data Publicitação: 2024-04-29
Data Limite: 2024-05-14

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso n.º 8895/2024/2, publicado na II Série do Diário da República n.º 82, de 
26/04/2024

Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos e para os efeitos previstos na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, faz-se público que, por 
deliberação da Câmara Municipal de Coimbra, de 02 de abril de 2024, foi 
autorizada a abertura de Procedimento Concursal Comum para ocupação de 1 
posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, na área funcional de 
Intervenção Social, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
Termo Resolutivo Certo, com vista ao desenvolvimento do Projeto “RADAR 
SOCIAL”, cujo términus ocorrerá a 31/03/2026, nos termos regulamentados pela 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, em conjugação com as disposições 
constantes na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho (LTPF), na sua atual redação. 1. Âmbito do 
Recrutamento: Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, e 
atentos os princípios da boa gestão pública e do aproveitamento dos recursos 
humanos disponíveis na Administração Pública, que determinam que o 
recrutamento de trabalhadores deva ser efetuado de entre os trabalhadores 
detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, bem como, por sua vez, os princípios da eficácia, da 
celeridade e do aproveitamento dos atos administrativos que devem nortear a 
atividade autárquica, o recrutamento efetuar-se-á pela ordem decrescente da 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

2



ordenação final dos candidatos colocados em situação de valorização profissional 
e dos candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído. Na impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho nos termos anteriormente referidos o recrutamento pode 
operar de entre candidatos com vínculo de emprego público a termo ou sem 
vínculo de emprego público, nos termos do n.º 4 do referido artigo 30.º. 2. Local 
de Trabalho: Câmara Municipal de Coimbra. 3. Prazo de validade: Nos termos 
dos números 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a 
reserva de recrutamento será válida para ocupação de postos de trabalho, em 
função das necessidades que venham a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da respetiva lista de ordenação final. 4. 
Posicionamento Remuneratório: Posição remuneratória de referência a 1.ª 
posição remuneratória/nível remuneratório 16 da carreira/categoria de Técnico 
Superior, da Tabela Remuneratória Única, correspondente atualmente a 
€1.385,99 (mil trezentos e oitenta e cinco euros e noventa e nove cêntimos). 5. 
Caracterização do Posto de Trabalho, nos termos constantes da proposta 
efetuada pela Divisão de Ação Social: - “Desenvolve projetos e ações ao nível da 
intervenção na comunidade; diagnostica problemas sociais e necessidades do 
concelho para um adequado planeamento estratégico da intervenção social; 
dinamiza programas de formação e aquisição de competências pessoais e sociais 
aos níveis educacional, relacional e organizativo, tendentes à integração e 
valorização dos cidadãos; colabora na resolução de problemas de adaptação e 
readaptação social de pessoas, famílias, grupos ou comunidades; identifica 
necessidades dos indivíduos, grupos e comunidades e estuda as soluções e 
estratégias de superação; realiza visitas domiciliárias no âmbito das situações de 
pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social; avalia e realiza 
diagnósticos sociais para elaboração de informação social; elabora, 
autonomamente ou em grupo, relatórios de avaliação estratégica e de 
desenvolvimento de programas de competências sociais e trabalha em equipas 
integradas, visando a articulação de saberes multidisciplinares; colabora na 
atualização dos instrumentos de planeamento da Rede Social – Diagnóstico 
Social, Plano de Desenvolvimento Social (PDS) e Plano de Ação, com inclusão 
das atividades enquadradas no âmbito do Programa Radar Social; mapeia os 
recursos, regionais e locais, em estreita articulação com a carta social municipal; 
realiza a avaliação social preliminar e prospetiva da situação sociofamiliar e 
implementa e operacionaliza um sistema integrado de georreferenciação social 
de âmbito municipal que identifique, pessoas, famílias e grupos, em situação de 
vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e exclusão social, bem como 
recursos, respostas e soluções; colabora na conceção, desenvolvimento e 
execução do Plano de Ação do Programa Radar Social”. 5.1. Competências dos 
Postos de Trabalho: Orientação para resultados; conhecimentos especializados e 
experiência; responsabilidade e compromisso com o serviço; inovação e 
qualidade; trabalho de equipa e cooperação. 6. Requisitos de Admissão: 6.1. 
Requisitos Gerais: Os referidos no artigo 17.º da LTFP, designadamente: a) Ter 
nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 
internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) Não estar 
inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções 
que se propõe desempenhar; d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e e) Ter cumprido as leis de vacinação 
obrigatória. 6.2. Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Gerontologia. 6.2.1. 
Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou experiência 
profissional. 6.3. Outros requisitos de recrutamento: Nos termos do disposto nas 
alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 35.º da LTFP, podem candidatar-se ao 
procedimento: a) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a 
executar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço em 
causa; b) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que 
se encontrem em situação de requalificação; c) trabalhadores integrados em 
outras carreiras; d) trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em 
comissão de serviço ou que sejam sujeitos de outros vínculos de emprego 
público a termo e indivíduos sem vínculo de emprego público previamente 
constituído. 6.4. Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas. 6.5. Nos termos 
da alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão 
ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento. 7. Forma e prazo de apresentação de candidaturas: 7.1 
As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis contados da data da 
publicação de aviso a efetuar na II Série do Diário da República e na Bolsa de 
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Emprego Público (BEP), e deverão ser efetuadas, obrigatoriamente, em suporte 
eletrónico, através do preenchimento e submissão do formulário disponível na 
plataforma eletrónica de recrutamento em https://recrutamento.cm-coimbra.pt/ 
- Procedimentos em fase de candidatura, e acompanhadas da seguinte 
documentação: a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito. - Os candidatos possuidores de 
habilitações obtidas em país estrangeiro deverão submeter, em simultâneo, 
documento comprovativo das habilitações correspondente ao reconhecimento 
das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável, sob 
pena de exclusão. b) Currículo profissional detalhado e atualizado, acompanhado 
dos documentos comprovativos da formação e da experiência profissionais; c) 
No caso de trabalhadores em funções públicas, declaração atualizada (com data 
reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida 
pelo serviço de origem a que o candidato pertence, da qual conste a 
identificação da relação jurídica de emprego público estabelecida, bem como da 
carreira/categoria de que seja titular e da atividade que executa, da posição 
remuneratória que detém e do órgão ou serviço onde exerce funções; d) Os 
candidatos portadores de deficiência (com um grau de incapacidade igual ou 
superior a 60%, que possam exercer sem limitações funcionais, a atividade a 
que se candidata), devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos da alínea f) do nº 1 do artigo 113.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, em conjugação com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 
7.2. A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do item 
7.1, até ao fim do prazo estabelecido para apresentação de candidaturas, deverá 
determinar a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do disposto no n.o 4 do 
artigo 15.º da Portaria. 7.3. Só serão considerados, para efeitos da aplicação do 
método de seleção – Avaliação Curricular, os documentos comprovativos da 
formação e da experiência profissionais, desde que os mesmos sejam entregues 
até ao fim do prazo estabelecido para a apresentação de candidaturas. 7.4. A 
não apresentação da declaração exigida na alínea c) do item 7.1., determinará a 
apreciação da candidatura como se tratando de candidato sem vínculo de 
emprego público previamente constituído, salvo se se tratar de trabalhadores em 
exercício de funções no Município de Coimbra, os quais estão dispensados da 
sua apresentação. 7.5. A não apresentação dos elementos referidos na alínea d) 
do item 7.1., determinará a apreciação da candidatura como se tratando de 
candidato não portador de deficiência. 7.6. Assistirá ao Júri abaixo indicado, a 
faculdade de exigir a qualquer candidato, a apresentação de documentos 
comprovativos das declarações que efetuar sob compromisso de honra e das 
informações que considere relevantes para o procedimento. 7.7. As falsas 
declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 8. 
Notificação de candidatos: Nos termos previstos no n.º 1 do art.º 6.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, os candidatos serão notificados através da 
plataforma eletrónica de recrutamento para o endereço de correio eletrónico 
indicado no respetivo formulário de candidatura. 9. Os candidatos excluídos 
serão notificados, nos termos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, e do 
Código do Procedimento Administrativo, para a realização de audiência prévia 
dos interessados, com indicação da forma como poderão enviar as respetivas 
alegações. 10. Método de Seleção: Considerando o estatuído nos n.os 1 a 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o Júri deliberou, por 
unanimidade, aplicar aos candidatos ao presente procedimento concursal, como 
único método de seleção, a avaliação curricular, com caráter eliminatório, 
valorada de 0 a 20 valores. 10.1. Valoração Final (VF): Resulta da classificação 
obtida na avaliação curricular, a qual terá caráter eliminatório, sendo excluídos 
do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores, de acordo com a seguinte expressão: 11. Em situações de igualdade de 
classificação, aplica-se o disposto no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 
de setembro. Subsistindo o empate, será dada preferência, sucessivamente, ao 
candidato que tiver um nível académico superior e ao candidato com mais idade. 
12. Período Experimental: O regime aplicável ao período experimental obedecerá 
ao estabelecido no artigo 45.º e seguintes da LTFP, o Júri responsável pelo 
acompanhamento e avaliação do período experimental terá a mesma 
composição do Júri do procedimento, o qual deverá analisar e propor para 
aprovação, as regras a observar na respetiva avaliação. 13. Os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação do único método de seleção – Avaliação 
Curricular, constam de ata de reunião do júri, disponível na plataforma eletrónica 
de recrutamento em https://recrutamento.cm-coimbra.pt/ no site oficial deste 
Município. 14. Composição do Júri: - - Presidente: - Dr. Francisco José dos 
Santos Rodrigues, Diretor do Departamento de Ação e Habitação Social; - Vogais 
Efetivos: - Dr. Jorge Humberto Costa Ferreira, Chefe da Divisão de Ação Social, 
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Chefe de Divisão de Educação, que substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos; - Dr.ª Isaura Isabelina Ferreira Fernandes, Técnica 
Superior (Recursos Humanos); - Vogais Suplentes: - Dr.ª Ana Margarida Ribeiro 
Martins, Chefe do Gabinete de Gerontologia e Envelhecimento Ativo; - Dr. José 
Carlos dos Santos Pimenta, Técnico Superior (Higiene e Segurança). 15. A lista 
unitária de ordenação final dos candidatos após homologação, será publicada no 
Átrio dos Paços do Município, no site do Município (https://recrutamento.cm-
coimbra.pt/), na II Série do Diário da República (por extrato), bem como 
remetida a cada candidato, em conformidade com o previsto no artigo 25º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 16. Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 17. Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, os candidatos com deficiência, têm preferência em caso de 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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